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I —  INTRODUÇÃO

1 . A FUNÇÃO DE ADMINISTRAR

)
no Poder Executivo que reside a função de 
administrar. Administrar, quando em rela

ção à administração pública, é pôr em execução 
a política traçada pelo Govêrno e dirigir os servi
ços públicos criados para êsse fim. Se bem que 
legislar seja uma função difícil —  pois antes de 
mais nada é preciso conhecer as necessidades sôbre 
as quais se vai legislar —  administrar é muito 
mais, uma vez que importa, inclusive, em legislar 
subsidiàriamente. E legislar subsidiàriamente não 
é pequena tarefa para quem tenha perfeita noção 
da distância que medeia entre a lei e os fatos que 
esta última pretende disciplinar ou reger, ou, ain
da, das dificuldades que assaltam o administrador 
para distinguir a “zona proibida” ; isto é, aquela 
que é da exclusiva competência do legislador.

Para que alguém venha a exercer, portanto, 
a função de administrar, é indispensável que reúna 
qualidades em certo sentido excepcionais. A sua 
inteligência deve ser arguta e ágil. A sua vontade 
precisa ser determinada, embora deva ser, tam
bém, bastante plástica para saber como atuar ante 
o imprevisto, ou ante as falhas decorrentes de um 
planejamento deficiente.

2 .  A HIERARQUIZAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES

Executar uma determinada política que a lei 
prevê, bem como conduzir coordenadamente a 
marcha dos respectivos serviços, é tarefa que só

(1 )  Todos os conceitos 6 definições do presente tra
balho têm por fundamento o ponto de vista da adminis
tração, ou melhor ainda, os princípios da ciência que a 
rege.
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poderá ser bem sucedida se planejada segundo 
uma perfeita hierarquização das responsabilidades 
nos diversos escalões. Esta hierarquização, toda
via, há de ser necessàriamente, e apenas, de grau, 
visto que a autoridade —  e suas conseqüentes 
atribuições e responsabilidades —  nos escalões 
inferiores, não poderá ser muito diversa daquela 
que concerne aos escalões superiores. E ’ como se 
se afirmasse que, a definição de autoridade, no 
sentido funcional, devesse variar, em relação a 
cada escalão, apenas quanto a atribuição de fisca
lizar e, conseqüentemente, de poder destituir o res
ponsável pela ação administrativa, no caso dêste 
não a exercer seguramente.

Vejamos um exemplo : a autoridade de um 
general comandante de divisão e, por conseguin
te, as suas atribuições e responsabilidades, dizem 
respeito a uma divisão. As do tenente coman
dante de pelotão concernem ao pelotão. Em grau, 
a do general é imensa se comparada com a do 
tenente. Mas, a dêste último, se comparada com 
a daquele, dela não se diferencia substancialmen
te, pois que é a mesma no âmbito de ação da uni
dade sob seu comando. Os que conhecem a orga
nização militar sabem que é assim, e não desco
nhecem porque é assim. De maneira contrária se
ria sobrecarregar a autoridade de escalão mais 
elevado, anulando a ação dos seguintes, ou levan
do-os a não existirem na prática.

A administração civil, embora objetive pro
pósitos diversos, não pode fugir muito à semelhan
te estrutura da autoridade. E’ que a função de 
administrar é indivisa e idêntica quanto aos seus 
princípios, não obstante possa ser dividida e gra
duada quanto às pessoas que a encarnem e os ser
viços que a representem.

Se assim não se der —  e é isso que vem acon
tecendo na administração civil brasileira, confor
me adiante veremos —  administrar passa a ser 
um problema com to qual muitos têm a ver e, toda
via, ninguém tem a ver; já porque a capacidade 
de decidir foi fracionada entre muitos; já porque 
as iniciativas de caráter específico passaram a sér, 
também, da competência dos que devem lidar, 
apenas, com as diretrizes.

A  função do Executivo, do ponto de vista da 
responsabilidade administrativa, escalonada de 
cima para baixo, poderá ser representada segundo 
a seguinte gradação: responsabilidade de diretri
zes; responsabilidade de coordenação; responsabi
lidade de direção; responsabilidade de execução de 
grau superior; responsabilidade de execução. Esta
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gradação, contudo, não implica —  tanto no que 
tange às atividades específicas como às gerais —  
no afrouxamento da responsabilidade total de de
terminada autoridade no âmbito de sua jurisdição, 
o que, em outras palavras, corresponde a dizer-se 
que a competência envolve ou comporta tôdas as 
formas de responsabilidade no setor em que ela é 
válida. E ’ como se se afirmasse que, enquanto a 
centralização da eutoridade, necessàriamente, con
duz à irresponsabilidade das partes; a descentrali
zação acentua a responsabilidade destas, de vez 
que a cada ums infunde o princípio diretor rela
tivo ao todo, levando-os, conjuntamente, a se sen
tirem função ativa daquele, e não simples apare- 
Ihamento destinado a executar-lhe a vontade.

3 .  DESCENTRALIZAÇÃO E CONTROLE

Discordam dessa orientação os que confun
dem autonomia de execução com ausência de con
trole, quando aquela —  e sua conseqüente corres- 
ponsabilidade nos demais aspectos da responsabili
dade administrativa —  nunca importou em au
sência, que dirá proibição, de controle.

O controle —  e mais forte, ainda, a fiscaliza
ção —  é função normal de escalão para escalão. 
Êle é tanto mais forte, e com maior eutoridade 
pode ser exercido, quanto mais elevado fôr o esca
lão; não se podendo, a seu respeito, estabelecer 
jurisdições especiais, quando exercido de cima para 
baixo. E ’ como se se dissesse: o poder de con
trole, ou o poder fiscal (tôdas essas afirmeções 
têm em vista, apenas, o Poder Executivo em suas 
relações administrativas internas) reside na auto
ridade suprema. As demais peças são peçes do 
poder supremo, e que só em seu nome atuam; po
dendo, por conseguinte, se necessário, ser afasta
das. Em última análise isto quer dizer que —  
quanto ao controle ou fiscalização —  cessa a auto- 
ridfde do responsável por um determinado setor, 
se agente controlador de órgão superior chega à 
sua sede, onde mesmo se encontre na área sob sua 
jurisdição, para o fim especial de controlar ou fis
calizar a sua ação em determinado período.

Combinada a descentralização dos serviços 
com um “sistema de controle” —  em o qual seja 
possível à autoridade superior sustar, tanto a exe
cução daqueles, como a autoridade de quem os 
executa de forma irregular —  não há razão para 
que se venha a temer a descentralização ou resul
te esta última em desobediência a padrões gerais 
prèviamente estabelecidos para o funcionamento 
dos serviços. O que não é possível é que êsse “sis
tema” funcione no decorrer da execução, em cada 
caso, e para todos os casos, assim como se a nin
guém fôsse dada autoridade bastante p^ra nrovi- 
denciar qualquer medida, sem o nihií obst^t de 
quem tem a ver apenas com as diretrizes, e o con
trole de seus resultados, durante e após a exe
cução .

A propósito, aliás da errada anlicacão dos 
princípios do controle e da fiscalização entre nós. 
temos como exemplo típico o Tribunal de Contas

da União. Abstraindo-se a sua condição de orga
nismo constitucionalmente ligado ao Poder Legis
lativo —  que para os efeitos dêsse trabalho não 
interessf, pois nossas análises se referem, apenas, 
ao ponto de vista administrativo —  aquêle que 
concerne aos métodos e técnicas adotados para a 
execução de determinadas tarefas (no caso, con
trole de contas) —  verificamos que o seu trtba- 
lho foi organizado como se fôsse possível, a um 
corpo de onze juizes dar prévia legalidade a todos 
os atos da administração, fazendo-se tábua rasa 
da legrlidade anterior que a todos êsses atos infor
ma; legslidade esta expressa, seja através das leis 
de autorização preprias e anteriores, seja median
te a minuciosa regulação processurl exigível, e cm 
pleno vigor, para a consecução de cada ato admi
nistrativo; seja, afinal, através a competência legal 
de quem o eto emanou.

Como lógica conseqüência de tão absurda e 
literal aplicação dos princípios do “controle e da 
fiscalização” , vemos, por um lado, um tribunal 
assoberbado de ninharks e adstrito aos aspectos 
formfis daquilo para o que foi instituído e; por 
outro, uma administração retardada pelo que, de 
modo geral, à foi atendido, faltando, apenas, para 
sua integral realização, a solene e formrlíssima de
claração de que o órgão em aprêço reconheceu 
achar-se tudo em ordem. E quando tal declara
ção é negativa, quase sempre sob fundamentos 
meramente processuais, vem o Congresso e supre 
a legalidade do ato impugnado. . .  Mas, enquanto 
isso .. . a administração permaneceu paralisada 
(na prática, quase sempre, os etos impugnados 
prosseguem e se consumem, e a sua legalização 
por ato do Congresso vale, apenas, como uma ex
trema-unção. . . ) não havendo o Tribunal e nem 
o Congresso, fiscalizado ou controlado coisa al
guma . . .

Mas, não e aqui o lugar próprio para se exa
minar essa questão. A ela nos referimos para 
evidenciar que qualquer “sistema de controle e fis
calização” só será operante e, portanto, vivo, quan
do fôr capaz de atuar in loco, de sustar, por ato de 
seu agente, a ação do responsável pelo êrro ou 
irregularidade (o  que não importa, de maneira 
nenhuma, em negação de recuísos ao atingido pelo 
agente fiscfl de controlá-la, e posterior decisão do 
órgão central incumbido de tal controle ou fisca
lização) .

Um sistema assim há de funcionar por amos
tragem, evidentemente. Não atua em todos os 
casos e para cada caso. A sua fôrça reside antes 
na possibilidade de sua acão a qualquer momento. 
E ’ preventivo por excelência, pois insensivelmente 
leva aos que se encontrem sob sua alçada a se 
conduzirem segundo as regras vigentes. A sua 
ação repressiva, entretanto, quando apurada a irre
gularidade deVe ser de tal ordem que não incen
tive ros descuidados ou nos aventureiros. pois do 
contrário, a sna ação seria, na prática, tão inócua, 
ou tanto mais inonrrante. quanto a dos sistemas 
de controle e fiscalizarão em vi^or. seia no nne 
concerne a pessonl. como a m^erial. obras nrbM- 
cas, orçamente, projetos, arrecadações'e despesas.
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A função do Executivo, portanto, vista sob o 
ângulo da administração, deve ser exercida segun
do uma solidária transposição quanto eos deta
lhes, (2 )  permitindo que a responsabilidade de 
cada autoridade seja medida em têrmos execução; 
direção; coordenação e diretrizes, dispondo a auto
ridade suprema de órgão controlcdor suficiente
mente aparelhado para, sempre que necessário, 
afastar, sem maiores delongas, os responsáveis 
pelos erros de omissões. Chamamos a transposição 
de solidária considerando o princípio de que a exe
cução não exime o executor de participar do espí
rito das diretrizes, e nem o responsável por estas 
últimas dos possíveis fracassos, ou funestos resul
tados da aplicação daquelas. Êsse aspecto, toda
via, só poderá ser melhor analisado em estudo que 
trate das relfções entre a política e a administra
ção, e que vise demonstrar o quanto a primeira 
participa da segunda e vice-versa.

II —  OS PROBLEMAS

1 .  O PRESIDENTE E SUAS RELAÇÕES COM A ADMI
NISTRAÇÃO NO REGIME PRESIDENCIALISTA

O Presidente é incontestàvelmente o chefe 
supremo da administração nos regimes presiden
cialistas, sejam êstes mais ou menos fortes. Essa 
sus posição, todavia, não é de molde a justificar 
venha a sua autoridade —  no que tange à função 
administrativa —  a ser exercida como se êle fôsse 
um “chefe de serviço” .

O Presidente não é um gerente. Êle é o chefe 
supremo da administração. A sua atribuição é a 
de ditar as diretrizes, controlando-as por intermé
dio dos órgãos superiores da administração, a fim 
de que a “política governamental” (fruto e resul
tado da luta partidária; da ação do Congresso; da 
orientação do Chefe do Poder Executivo), seja 
executada, e alcançados os seus objetivos básicos.

A sua posição em relação ao aparelhamento 
administração há de assemelhar-se a de um dire- 
tor-geral que antes decida segundo critérios polí
ticos que cdministrativos propriamente ditos. Daí 
não parecer indicado ao bom senso, venha o Pre
sidente a ocupar-se com questões pertinentes —  
já não dizemos de um diretor-geral-administrativo
—  mas a um chefe de serviço.

Mesmo porque, se a essa condição o Presiden
te fôr reduzido, fatalmente perderá a “noção do 
geral” . O geral será transformrdo em centenas 
de milhares de partículas. Cada partícula passará 
a ter a importância do geral. O geral deixará de 
existir como tal. O chefe do núcleo agropecuário

(2 ) No Brasil —  e o Diário Oficial todos os dias 
pública —- o Presidente da República toma conhecimento 
e dá prévia aprovação a providências como tais: projetos 
para abastecimento dágua na Colônia Lourenço Magalhães, 
em Sergipe; projeto (plantas, especificações e orçamento.) 
para a execução de obras na Escola de Iniciação Agrícola 
Gustavo Dutra, em Cuiabá, Mato Grosso; projeto (plan
tas. especificações e orçamento) para a construcao de uma 
cocheira para 24 animais no Serviço Fisio-Patologico de 
Reprodução e Inseminação Artificial do Instituto de Zoote- 
nia, no Ministério da Agricultura.

de Niquelândia, por exemplo, não será. em ver
dade, o chefe do núcleo em aprêço; o Presidente 
quase está reduzido às suas funções, não o estando 
de todo porque, concomitante e simultâneamente, 
o Presidente é também, o chefe de tôdas as agên
cias administrativas federais.

Não se pode compreender que o chefe do 
Serviço Físio-Patológico da Reprodução e Insemi
nação Artificial do Instituto de Zootecnia do Mi
nistério da Agricultura (3 )  elcbore uma proposta 
orçamentária para a dependência sob sua direção; 
submeta-a ao chefe superior; veja-a revista e ajus
tada pelos órgãos competentes do Ministério; dis
cutida e fixada pelo D . A . S . P .. órgão central do 
orçamento; encaminhada ao Congresso Nacional 
pelo Presidente, após os prévios entendimentos 
com o Ministro da Fazenda ou o da pasta sob cuja 
direção está o serviço; votada por aquêle; sancio
nada (já  sob a forma de lei) pelo Presidente —  
ainda tenha que, depois de aprovados, no início 
do exercício, os planos ou programas de fplicação 
e economia (elaborados pelos ministros por deter
minação do Presidente) —  ainda tenha que pre
parar um “expediente” solicitando a aprovação de 
um projeto (possivelmente pequena parte de seu 
programa de trabalho para o exercício) de cons
trução de uma cachoeira destinada a acolher vinte 
e quatro animais!

Expediente êste que até chegar ao Presidente 
demanda uma série de audiências; que pràtics- 
mente inutiliza e transforma em “letra morta” 
todos os atos anteriores, assim como se o ritual 
entre nós não tivesse significado, ou tenha alcan- 
çrdo uma significação tal que, em verdade, já não 
importa saber para que serve e a quem se dirige.
(4)

(3 )  Ver nota anterior.
(4)^ A propósito do exagero burocrático reinante 

entre nós, exagero êste que já sobe às raias do ridículo 
vale a pena transcrever o seguinte tópico publicado em 
Ült\ma Hora-. Ser animal de raca, semovente, gado va- 
cum ou cavalar, suino ou muar, é sensação realmente ina
cessível aos sêres humanos. Pode-se. entretanto aquilatar, 
em parte pelo tratamento que lhes é dispensado em cer
tas ocasiões. Sem que se fale ou se mencione os repro
dutores dos haras, vamos nos avistar agora com o caso de 
uma pfrua. que ce chamava “ Faisca”  e que era propriedade 
do Ministério da Justiça, servindo à Colônia Agrícola do 
Distrito Federal.

“ Faísca”  morreu, com seis anos de idade, era de pêlo 
castanho e havia sido registrada sob o n.° 1.163, pelo 
valor de dois mil cruzeiros. No dia 12 de setembro pró
ximo passado Faísca”  cerrou seus bondosos olhos. e. num 
último suspiro e cheio de maldades cavalares. Se fôsse 
numa fazenda de criação, a baixa no ativo dos semoven- 
tes teria sido uma cerimônia mais simples do que o en
terro. Mas na Colônia Agrícola do Distrito Federal, foi 
preciso que se lavrasse um têrmo de contrato do Depar
tamento de Administração, da Divisão do Material, da Se
ção de Aolica-ão e Recuperação, autorizado pelo Diretor 
da Divisão nos têrmos do art. 47. § 2.°. combinado com
o item VTTI do artieo 25 do Regimento. Isso tomou o 
nome de “Têrmo de Baixa n.° 19”  e foi lavrado em cinco 
vias e assinado pelos Srs. Geraldo Mariano de Menezes 
Aut-nn e João Goulart Coimbra, diretores respectivamente 
da D .M . e da C .A .D .F .  Agora o processo seguirá os 
tramites pira se redi^r num eoitáeio para ‘Taísca” , o que 
custou pouco para viver e muito para morrer.

Burocracia! Burocracia! Teu nome é mulher!



7 4 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----- NOVEMBRO DE 1 9 5 2

De que valeu então todo o processo anterior 
de seleção? Que representaram, aí, os pareceres de 
todos os órgãos competentes do ministério e da 
agência central de orçamento? Que significou a 
Proposta Orçamentária do Presidente? Que signi
ficou a votação da mesma pelo Congresso? Que 
significaram os “programas de aplicação dos re
cursos orçamentários” elaborados pelos ministros 
a pedido do Presidente e por êste aprovados? 
Onde, aí, a responsabilidade dos que opinaram 
não só sôbre a necessidade de sua construção como 
em relação ao custo do serviço?

Depois, que significado tem a aprovação do 
Presidente à plantas, especificações e orçamento 
de uma cocheira? Êle entende do assunto? Pode 
se responsabilizar pelo mesmo? Algum de seus 
assessores ou oficial de gabinete, entende do assun
to? Se entende, de que valeu então o exame rea
lizado pela Divisão de Obras do M . A . e pela Di
visão competente do D . A . S . P . ? Positivamente 
êsse é assunto que, de acôrdo com o bom senso, 
não deve ultrapassar a órbita do ministério com
petente .

O Presidente só falta conceder férias e licença 
para tratamento de saúde; lembre-se mesmo que, 
se se tratar de férias para ser gozada fora do país, 
é indispensável a sua autorização. Êle nomeia e 
demite. Êle transfere e remove na maioria dos 
casos. Êle assina decretos de naturalização. Êle 
assina decretos ccntando tempo de serviço de mili
tares que passam para a reserva. Êle agrega e de
sagrega militares de quadro para quadro. Êle no
meia os titulares de todos os comandos. Êle auto
riza o contrato de um especialista em “iconogra
fia” , com 3.600 cruzeiros mensais, para a Bibliote
ca Nacional. Êle pràticamente toma conhecimen
to da “vida funcional” de todos os maquinistas e 
àgentes de estrada de ferro dêsse país. Por outro 
lado, aprova planos de execução da despesa e con
tinua dando a sua aprovação a cada despesa em 
particular. Êle autoriza pessoas a pesquisarem mi
nerais. Concede autorização para funcionamento 
de emissoras. Autoriza a aquisição de caminhões 
para os diversos serviços públicos, e assim por 
diante, não se falando, aqui, nas suas enormes atri
buições constitucionais, de Chefe de Estado e 
Chefe do G ovêm o.

Dêsse modo, o Presidente, que deveria dedi
car parte de seu tempo à direção superior dos ne
gócios administrativos do Estado, funcionando à 
maneira de presidente de um “board” , fica reduzi
do à mesquinha e, por paradoxo, ainda assim ci- 
çlópica, função de chefe pessoal de centenas de 
milhares de agências administrativas de níveis os 
mais diversos, auxiliado por uma centena de esta
dos maiores que não se coordenam para simplifi
car a sua ação, pois, dos chefes das agências não 
recebem êsses estados-maiores as informações ne

cessárias sôbre o andamento dos serviços, visto que 
os chefes de tais agências, por sua vez, para toma
rem providências sôbre os serviços que lhes são 
atribuídos, dependem de autorizações vindas de 
cima.

A flexibilidade da administração é, dêsse 
modo, anulada. Anuladas, pràticamente, são as au
toridades abaixo do Presidente. Quase nenhum 
é o controle efetivo dêste último sôbre os progra
mas propriamente ditos, da Administração, pois 
que sua atenção se divide entre os “casos” , o que 
fatalmente o conduz a decidir automàticamente
—  não em virtude da precisa regulação da vida 
administrativa —  mas como conseqüência do gran
de número daqueles.

2 . OS MINISTROS DE ESTADO, OS DEPARTAMEN

TOS GERAIS E SUAS CHEFIAS

O princípio da integração dos serviços públi
cos, de acôrdo com as suas finalidades gerais e es
pecíficas, tem sido sistemàticamente frustado entre 
nós. Se dizemos sistemàticamente, é tendo em 
vista que, não obstante tôdas as reformas que te
mos empreendido em matéria de organização dos 
serviços públicos, procurando distinguir as ativi
dades específicas das gerais, integrando-as em 
grandes departamentos, tais atividades ainda se 
encontram dispersas e oferecem resistência a todos 
esforços no sentido da aglutinação. Ou porque inú
meras unidades específicas se tenham destacado 
do órgão central sem razões plausíveis —  muitas 
vêzes, só para atender a vsidades pessoais (subor
dinação direta ao Ministro de Estado) —  ou por
que as funções gerais, venham sofrendo o impacto 
da falta de articulação entre as diversas unidades 
do sistema existente no serviço público federal.

Seja qual fôr o motivo pelo qual até hoje 
não conseguimos hierarquizar os serviços, a fim 
de situá-los em lugar próprio, o fato é, que, por 
essa razão não pequenas são as dificuldades em 
que se vêem os ministros de Estado para condu
zirem os negócios pertinentes às suas pastas.

A falta de completa integração das atividades 
lhes impõe demasiados contatos, perturbando-lhes, 
por outro lado, a visão de conjunto das mesmas. 
Assuntos que poderiam, normalmente, ser tratados 
concomitante e simultaneamente, dada a correla
ção das matérias constantes de seus diversos itens, 
são estudados e decididos esparsamente, sem que 
lhes seja possível concatenar as proposições para 
a formulação de um plano ou programa geral, ca
paz de ser levado a bom têrmo, através do seu 
controle pessoal. Controle que, para ser eficien
temente exercido; exigiria, apenas, contassem os 
ministros com um pequeno grupo de especialistas 
diretamente subordinado a seu gabinete.

Esta falta de coordenação panorâmica é tanto 
mais notável por ocasião da elaboração orçamen
tária, visto que as diversas propostas dos diversos 

■ serviços são estudadas e examinadas separada*
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mente pelos titulares dos Ministérios, resultando 
dêsse procedimento a ausência de programas de 
trabalhos definidos para o ministério em geral. E ’ 
evidente que, se a organização fôsse diferente, não 
teriam os ministros que tomar conhecimento de 
despesas de material, pequenas obras de manuten
ção ou desenvolvimento de uma estação experi
mental em si mesma. As suas decisões teriam ca
ráter mais genérico e, por conseguinte, mais ade
quado à posição de autoridade incumbida de traçar 
ou seguir políticas de âmbito nacional, ou destina
das a solucionar problemas regionais ou inter-re- 
gionais. Através de informações dos órgãos pró
prios, valendo-se de seus conhecimentos pessoais 
sôbre as matérias concernentes aos setores do Mi
nistério ou do conhecimento dos especialistas da 
seção de estudos (5 ) . poderiam os ministros for
mularem um plano anual de trabalho submeten- 
do-o ao Presidente, que o estudaria por intermédio 
do orção central do orçamento, sem que daí ficasse 
proibido a êste último, caso iuleasse necessário, 
modificar qualquer das partes do programa desde 
que as modificações não alterassem aualitative- 
mente os programas, só o fazendo quanto à gran
deza e ao custo financeiro.

Mas. esta é matéria para um estudo a parte, 
tal a sua importância no coniunto das atividades 
governamentais. A referência que à mesma aoui 
fazemos, tem o significado de um alerta contra a 
permanência de um “processo”  de elaboração in
teiramente absurdo. Não se compreende decida 
o órgão central em cada caso, sem a prévia visão 
do coniunto, —  visão esta que há de corresponder, 
necessàriamente, ao programa ministerial por ser 
desenvolvido no exercício futuro. Não se com
preende também não formulem os ministras as 
suas propostas gerais. Não alinhando números, 
verbas, consignações, subconsignações, alíneas e 
itens, mas explicando os programas propostos, jus- 
tificando-os parte por parte.

Só assim, aliás, seria possível, não só aos mi
nistros reajustarem aS suas propostas dentro dos 
limites financeiros admitidos pelo órgão central do 
Orçamento, como a êste fixar os quantitativos ten
do em vista serviços a realizar, e não números, 
quantias, tal como presentemente acontece.

Mas, passemos adiante. Falávamos do ex
cessivo número de contatos dos titulares das diver
sas pastas. Isso decorre da defeituosa hierarqui
zação dos órgãos ou repartições, em virtude da não 
integração de funções similares e correlatas.

Êsses contatos muito se aproximam, por sua 
natureza, dos relativos ao Presidente. Isto é, os

(5 )  Assessoria funcional, composta de pessoas inte
lectualmente preparadas e conhecedoras da administração 
em sentido prático, objetivo, capazes, portanto, não só de 
orientarem as soluções para os grandes problemas, reali
zando os inquéritos e levantamentos necessários, como tam
bém de despacharem os casos comuns, sem que se faça 
indispensável a audiência dos ministros.

ministros de Estado, tal como o último, despacham 
sôbre processos, com a desvantagem, em relação 
a aquêle, de não o fazerem, a não ser por exceção, 
de forma definitiva. Sob êsse aspecto, a função 
de ministro de Estado não tem sentido, pois que 
poucos são os atos de sua estrita competência. 
Os ministros funcionam como instâncias de natu
reza política, visto que as exposições de motivos 
que submetem à aprovação do Presidente nada 
acrescentam aos pronunciamentos anteriores dos 
órgãos administrativos que lhes são subordinados. 
Cs gabinetes ministeriais são, nesse passo, meros 
funis administrativos, já que a filtragem que exe
cutam tem por fundamento, apenas, o critério da 
seleção burocrática, formal, onde não pesa o co
nhecimento de fatores tais como : plano ou pro
grama de trabalho aprovado; diretrizes que presi
dem a sua execução; estado atual da execução do 
programa; recursos dispendidos e disponíveis; difi
culdades funcionais do órgão ou órgãos encarre
gados de executá-lo.

Os ministros de Estado, portanto, para bem 
desempenharem as suas funções, deveriam des
centralizar os serviços que lhes são subordinados, 
passando êles mesmos a funcionarem como supe
rintendentes administrativos dos negócios àquelas 
referentes.

Para que não deixem de exercer severo con
trole sôbre a execução propriamente dita dos ser
viços, bastaria que o sistema de relatórios funcio
nasse entre nós tal como deve. Não nos referimos 
a relatórios anuais, na maioria dos casos imagino
sos. Referimo-nos a relatórios mensais de exe
cução de programas, os quais deverão ser objeti
vos até o exagêro, assinalando pontos como tais; 
despesa mensal efetuada; receita arrecadada; equi
pamentos encomendados; equipamentos recebidos; 
material encomendado; material recebido; mate
rial consumido; pessoal movimentado; observações 
resumidas quanto às necessidades do serviço para 
execução normal ou excepcional dos programas 
autorizados para o exercício.

Armados dêsses elementos seria possível, 
então, aos ministros de Estado, per um lado, impri
mirem diretrizes seguras aos diversos setores e, por 
outro, assistirem ao Presidente na coordenação e 
direção da política administrativa geral adotada 
pelo Govêrno, especialmente através do Orça
mento .

Os diretores dos departamentos gerais não só 
carecem da necessária autoridade legal sôbre os 
órgãos que lhes são subordinados, como também 
exercem a que dispõem à base de despachos sôbre 
processos. Raros são os que adotam a saudável 
prática des reuniões conjuntas para exame e de
bate dos problemas concernentes às atribuições de 
seu departamento. E, dada a nossa formação 
pouco objetiva, a par da falta de precisa regula
mentação a respeito, as citadas reuniões, quando 
realizadas, descambam quase sempre para o terre
no das generalidades, dando como resultado o  se
guinte :
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—  o não conhecimento, por parte de todos 
os membros da reunião, da situação real do de
partamento, de um modo geral;

—  o não conhecimento, por parte dos mes
mos, da situação real, particular, de cada setor;

—  a falta de diretrizes —  quais as que fica
ram finalmente assentadas —  em virtude da 
reunião;

—  o conseqüente agravamento do ceticismo 
reinante, dado o fracasso da reunião, na ordem 
prática;

—  a não insistência em promover outras;
—  e finalmente, a permanência dos erros, 

visto que não se chegou a conclusões de como 
demovê-los.

Em face disso, os diretores gerais, por sua 
vez, raramente se acham em condições de assistir 
aos respectivos ministros na medida das necessi
dades, constituindo sempre um problema para 
ambos apurar em que pé se acham as providências 
em curso. Quando por acaso —  nunca regular
mente —  os ministros solicitam de um de seus 
diretores gerais, ou de todos em conjunto, dados a 
respeito de como a administração se vai desen
volvendo, é sempre um corre-corre para atender 
a tal pedido. Corre-corre êste que sempre resulta 
em levantamento apressados e, na maioria dos 
casos, carecentes de elementos objetivos de infor
mação e, por conseguinte, suscetíveis de serem 
transformados em ordens para as agências de nível 
inferior.

Já as relações entre os diretores gerais e as 
diversas chefias de serviço, seção ou divisão, são 
melhor orientadas. Estas relações, aliás, não obs
tante os defeitos que poderão ser observados —  
quase todos conseqüências dos verificados nos 
níveis superiores —  são as únicas que, na admi
nistração federal, se fazem segundo princípios ra
cionais. As atribuições das diversss chefias são, de 
um modo geral, bem reguladas. O exercício das 
mesmas, na medida das possibilidades, não se res
sente de falhas graves. Os chefes são, na maioria 
dos casos, pessoas da confiança da direção geral, 
fator êste de suma importância para o prestígio 
da função. Intensos e regulares são os contatos 
entre a direção e os mesmos, podendo-se, apenas, 
assinalar que reduzido é o contato entre as diver
sas chefias p^ra a solução dos problemas comuns 
a tôdas, ou mesmo para a fixação das diretrizes 
gerais destinadas à execução dos programas depar
tamentais aprovados. M?s. êsse defeito, como dis
semos, é antes decorrência do processo de relações 
entre as diretorias gerais e os níveis suo?riores da 
administração. Aauelas di^nondo. confomte assi
nalamos. de pequena autoridrde lecal em relação 
aos problemas específicos do departamento aue 
dirigem, assentam o seu trabalho no desnarho de 
vanrh. nuase semnre drstinado': à decisão de ou
tros órfãos. Isto sienifioa one a direção pernl v®n- 
do-«e atarefado em cumprir a parte aue 1he toca 
nos “processos em andamento”  —  muitos dos quais

poderia dar por findos e encerrados, se competên
cia para tanto não lhe faltasse —  insensivelmente 
se desvia dos assuntos matrizes do departamento, 
pulverizando a sua ação também entre os “casos” 
com pequena oportunidade de sentir o serviço em 
conjunto.

3 .  OS REGIMENTOS DOS SERVIÇOS, OS REGULA
MENTOS E AS LEIS

O título acima —  os regimentos dos serviços, 
os regulamentos e as leis —  foi pôsto nesta ordem 
de caso pensado. Partindo do princípio de que os 
regimentos e os regulamentos são da competência, 
por assim dizer, legislativa do Poder Executivo —  
ou mais precisamente, alçada do poder regulamen
tar a êste último deferido pela Constituição —  e, 
por outro lado, considerando que as leis, em si 
mesmas, devem disciplinar a vida social em geral; 
gerais, por conseguinte, devendo ser os princípios 
e as normas que nelas se contenham —  preferimos 
analisar a matéria indo do particular para o geral, 
ou mais precisamente, dos atos que dispõem sôbre 
o funcionamento e a execução dos sôrviços, para 
os que êstes criam.

Os regimentos em vigor —  exceção dos pa
dronizados para a administração geral, o caso dos 
Departamentos de Administração dos Ministérios 
Civis —  ressentem-se de unidade estrutural, ao 
mesmo tempo que são excessivamente minucicsos 
quanto às atribuições das unidades internas do 
órgão ao qual se referem. A falta de unidade 
estrutural é, muitas vêzes, conseqüência da irra
cional organização formal do órgão ou repartição, 
mas, em outras, é fruto de nossa tendência para 
dar ênfase ao acessório. Já o demesiado desdo
bramento das atribuições das unidades internas —  
tal como se as mesmas estivessem sendo (e  de um 
modo geral, isso é verdadeiro) encaradas sob o 
prisma do tsilorismo (em suas aplicações indus
triais, no que concerne a funções), importa não 
só na especificação do que, do ponto de vista obje
tivo, não deveria ser especificado (pois, a espe
cificação à outrance nos conduz sempre à buro- 
cratização excessiva) como também no exagêro 
formal dessas mesmas atribuições. Não é por 
outra razão, aliás, que, com certo humorismo, se 
diz que o chefe da Seção do Orçamento Geral, da 
Divisão de Orçamento do D .A .S .P . ,  se confun
de com o Ministro da Fazenda. Pois, segundo a 
letra do regimento do D . A . S . P ., as suas atribui
ções são de tal ordem que, positivrmente, iguais só 

. f.s possui o próprio gestor das finanças federais.

Os regulamentos (6 )  para a execução dos 
serviços públicos, por sua vez, quando existem 
(quase todos absoletos) exigem muita vez o que

(6 )  Mais do que regulamentos, estamos a necessi
tar de Manuais de Serviço que permitam a execução uni
forme do serviço público. A uniformidade no que é passí
vel de uniformização não só elimina uma série de esforços
o providências inúteis, como também reduz a 50% as difi
culdades da fiscalização o do controle.
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a lei específica não o faz, tal a mentalidade buro- 
cratizante que presidiu a elaboração dos mesmos.
À primeira vista, êsses excessos a muitos parecem 
frutos da vontade de controlar, cu de centralizar, 
quando não passam de natural resultado da atitu
de de se encarar as leis segundo o prisma adminis
trativo, em sentido estrito, sem ter em vista o pro
pósito social e político da Administração pública. 
E ’ como se se dissesse que os regulamentos em 
vigor refletem o espírito acanhado do funcionário 
subalterno, que teme ter iniciativa, pois teme a 
conseqüente responsabilidade.

Porque seja esta a base subjetivista dos regu
lamentos que regem o nosso serviçd público, de 
sua leitura nos fica ssmpre o sabor do medo, já 
que os inspiraram os princípios da extrema precau
ção. Da precaução não no bom sentido: bom- 
senso, equilíbrio, cuidado legal. Mas, da precau
ção dos medíocres e acanhados. Êsse aspecto é, 
aliás, significativo, de vez que a redação dos regu- 
lementos não é tarefa geralmente confiada a fun
cionários subalternos.

A precaução da qual falamos é assim, vício 
das elites administrativas do país.

Corresponde ao oculto interêsse de complicar 
e amarrar a administre ção a fim de que os assun
tos à mesma submetidos fiquem sempre na depen
dência do poder de empenho pessoal dos interes
sados junto aos serviços públicos. E’ que tanto 
mais complicado fôr o processo para a execução 
das leis, mais dependentes ficerão todos entre si 
(público, povo, políticos, comércio, indústria, ser
vidores da administração, etc. . . ) das providên
cias do órgão competente para o cumprimento da
quilo que as leis prevêem ou autorizam e, conse
qüentemente, dependentes da “boa vontade”  do 
chefe de serviço.

Já no que concerne às leis propriamente 
ditas, o problema brasileiro resume-se em, por um 
lado, no excesso de diplomas legais, o que dificulta 
a ação do govêrno e a solução dos casos e, por 
outro, no pouco interêsse que vimos tendo em revê- 
las, atualizá-las, e consolidá-las de maneira obje
tiva, expungindo-as de tudo quanto a experiência 
demonstrou não se coadunar com a realidade social 
brasileira; seja porque elaboradas sob a pressão 
de princípios ideais (e, portanto, leis demagógi
cas) seja porque não formuladas à base de funda
mentos seguros, de prévios levantamentos da 
situação a reger ou disciplinar.

Mas, êsse é problema antes do Legislativo 
que do Executivo, embora a êste último cumpra 
oferecer ao primeiro os elementos objetivos capa
zes de o ajudarem à compreensão da rea-lidade tal 
como se apresente ao administrador.

O movimento em favor desta decantação na 
legislação brasileira não poderá demorar muito. A 
sua necessidade é tão evidente aos que de perto 
conhecem es dificuldades legais interpostas à exe
cução dos serviços, e conseqüente solução dos pro>

blemas nacionais, que, estamos certos, haverá um 
momento em que, ou faremos essa decantação ou 
passaremos a todos nós um atestado de inépcia.

4 . O PESSOAL E SUA DISTRIBUIÇÃO

Os problemas relativos a pessoal não são de 
assustar a uma administração segura, que saiba 
precisamente o  que quer para a efetiva consecução 
dos objetivos governamentais. A instabilidade no 
que tange a propósitos é que afeta a parte de pes
soal. Se sabemos que a repartição X  foi crie da 
para tais ou quais fins, e contamos com a segu
rança de que o Govêrno deseja, realmente, tratar 
dos problemas em pauta para aquela repartição; 
se sabemos, ainda, que o órgão —  salvo exceção 
muito rara —  tende naturalmente a consolidar-se 
e desenvolver-se, só há um rumo a se tomar em 
matéria de pessoal: estudar que is as funções que 
lhe são necessárias e criar os respectivos cargos, 
enquadrando-os em carreiras, num quadro pró
prio. As soluções provisórias a respeito de pessoal 
são as que concorrem para a instebilidade do ser
viço no que tange a rendimento, bem como para 
o agravamento da questão do pessoal em si, des
contentamento dos servidores em virtude de dis
paridade de tratamento.

Acreditamos que já chege,mos a um estágio, 
no Brasil, em que o serviço público constitui, de 
fato, um ponto de atração em matéria de trabalho. 
Não pelos motivos que os críticos apressados se 
referem: moleza no trabalho, facilidades, segu
rança, passividede, falta de espírito de iniciativa 
e luta, e assim por diante. Não. O serviço pú
blico é, hoje, ponto de atração em todo o mundo, 
no sentido, digamos, profissional. Os problemas 
entregues ao Estado são de tal ordem, e tamanha 
c a amplitude do número de serviços que se pode 
prestar à administração pública, que esta, por si 
mesma, é iniludivelmente o campo mais propício 
para a aplicação do conhecimento humano. Es
pecialistas, técnicos, cientistas ou simples profis
sionais de qualquer tipo, têm no serviço público 
a oportunidade de, prestando serviços, desenvolve
rem o interêsse pelas matérias de suas respectivas 
profissões ou especialidades, aperfeiçoando os seus 
conhecimentos, aprofundando os seus estudos e 
pesquisas, e de seus trabalhos retirando os proven
tos necessários ao sustento de suas famílias.

Mas, para que êsse interêsse não se transfor
me no de “ter um emprego público” , necessário se 
faz que a administração saiba o que quer, a fim 
de saber o  que também quer, em matéria de pes
soal. Quando a administração sabe o que quer 
a respeito de pessoal, ela nunca vacila em criar 
oportunidades atraentes para as pessoas de nível 
superior. Assim aconteceu no passado quando a 
administração quiz criar um corpo de especialis
tas em administração pública. Foi dessa sua von
tade que nasceu a equipe de especialistas da qual 
hoje dispomos, embora limitada em relação ao 
número e não desenvolvida no sentido de servir 
à administração no seio mesmo dos órgãos de 
linha. Assim também aconteceu quando foi do
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interêsse da administração criar um corpo de mé
dicos especializados em saúde pública, bastando 
para tanto citar-se a equipe de sanitaristas oriun
da da extinta Rockfeller e hoje desenvolvida pelo
S .E .S .P .

Tecemos essas considerações antes de entrar
mos na matéria dêste tópico, tendo em vista que, 
do modo geral, as dificuldades hoje vividas pela 
administração no que concerne a pessoal, provêm 
do seguinte :

a ) à medida que os órgãos foram sendo cria
dos não procuramos, concomitantemente, criar 
quadros profissionais;

b ) demos demasiada ênfase ao extranume- 
rário, tal como se o serviço público não fôsse per
manente, ou inúmeros dos órgãos então criados 
fossem, no dia seguinte, ser extintos;

c )  remuneramos mal os especialistas;
d ) não remuneramos as chefias à altura de 

suas responsabilidades, e descuramos da formação 
de chefes para o serviço público;

e ) não criamos carreiras no sen* ido hierár
quico, de ascenção de um círculo para outro (jú
nior, sênior);

f ) não tratamos de desenvolver o funcioná
rio menor no serviço (treinamento);

g ) demos tratamento diverso àqueles que 
executam idêntico trabalho ou serviço, seja porque 
não classificamos os cargos de acôrdo com as suas 
atribuições, seja porque criamos, paralelamente 
aos quadros, as tabelas de extranumerários.

Por outro lado, confundimos a questão dos 
quadros únicos com as relativas a lotação e distri
buição do pessoal. Os quadros únicos nos diversos 
ministérios representaram medida salutar. Mas, 
a organização dos mesmos deveria ter sido feita 
também segundo o critério de regiões, estabele
cendo-se o escalonamento, por classes, dos cargos 
e das carreiras, de acôrdo com padrões regionais.

Essa providência não só teria evitado o en- 
gorgitamento do centro como teria tornado possí
vel remunerar de acôrdo com o padrão de vida 
da região, sem que se ferisse o  princípio da igual
dade de vencimentos para cargos idênticos no 
mesmo lugar. (7 )

5 .  A. ORGANIZAÇÃO

Organizar, no sentido objetivo, é dispor os ele
mentos a fim de ser possível agir especifice mente 
no momento próprio. Organizar é, assim, quase 
que administrar, tamanha é a amplitude da ação 
de quem organiza. Quem organiza pode, natural
mente, administrar; enquanto quem administra 
nem sempre o pode. E’ que as duas atividades se 
distinguem por uma questão de invento. Ao admi
nistrador não se exige, normalmente, capacidade 
de criar, enquanto que- o organizador, se não a

(7 )  Não haveria o caso da União remunerar um 
“boy” , no Piauí, ganhando mais que o promotor da justiça 
•stadual.

possuir, não será organizador. Quando muito será 
um entendido em organização. O grau que dis
tancia o administrador do organizador é aquêle 
que distancia, digamos, um mecânico profissional
—  o que lida com máquinas e motores e os con
serta, pondo-os de novo a funcionar —  daquele 
que traz dentro de si (mesmo que seja amador) 
o dom do invento, o dom de aperfeiçosr máquinas 
e motores ao vê-los funcionar.

A organização do ponto de vista administra
tivo há de ser encarada sempre tomando como 
princípio básico a necessidade de simplificar os 
aspectos estruturais do aparelho administrativo.

O princípio é o mesmo da mecânica. Um 
motor qualquer tende, naturalmente, a ser aper
feiçoado mediante a eliminação de inúmeras peças 
ou substituição de umas por outras mais adequa
das. A princípio as máquinas e os motores surgem 
grosseiros e pesados. À medida que os inventores 
os aperfeiçoam, notamos o quanto se vão tornando 
delicados, simples e leves. A máquina que tender 
para o contrário não está sendo aperfeiçoada.

D o mesmo modo acontece com a administra
ção em seus aspectos organizacionais. Se a admi
nistração, em vez de tender para o simples e de
finido, o fizer para o impreciso e complicado, te
mos então a burocracia triunfante e, por conse
guinte, a regressão do aparelho administrativo. 
Na época atual é tanto mais evidente o paralelo 
entre o princípio da mecânica e o da administra
ção (organização), quanto mais se exigir da últi
ma, presteza, capacidade, eficiência.

Daí nos ser possível estabelecer que ao orga
nizador compete ser tão objetivo quanto fôr hu
manamente possível, sem que por isso venha êle 
a perder o sentido, o dom da criação ou inven
tiva.

Nós, no Brasil —  como aliás já fizemos sentir 
em relação à administração como um todo (8 )  —  
por nos inclinarmos a dar ênfase ao acessório —  
em matéria de organização ou de orçamento, (9 )  
de material e de pessoal, também nos apegamos 
ao acidental, desenvolvendo-o a ponto de, muitas 
vêzes, esquecermos o objetivo central dos proble
mas por resolver.

Extasiados ante a experiência norte-america- 
na, esquecemo-nos de, valendo-nos desta última, 
criar “formas organizacionais” adaptáveis ao meio 
brasileiro. Desenvolvemos a parte operacional dos 
órgãos administrativos, tal como se estivéssemos 
face a elementos de ação, e instrumentos de traba
lho, semelhantes àqueles que a grande nação nor
te-americana dispõe. Revelamo-nos assim, ingê
nuos em parte e, por outra, irrealistas quanto ao 
modo de ver o nosso país.

(8 ) Ver a primeira parte dêste trabalho.
(9 )  Sôbre a importância que demos ao acessório em 

matéria de orçamento ainda escreveremos um estudo espe
cial . Por enquanto é bastante assinalar que, apesar da 
especificação ser um instrumento de compreensão geral, no 
Brasil, passou a atuar como causa principil do isoterismo 
•rçamentário rsinante.
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Tecemos essas considerações especiais tendo 
por fundamento a afirmação de que o Executivo 
foi organizado —  ou se veio organizando nestes 
últimos anos —  tal como se, no Brasil, contásse
mos com um nível geral de conhecimentos acima 
daquele que realmente temos, bem como com equi
pes especializadas em número bastante para de
senvolver e executar, niveladamente, em todos os 
setores, o trabalho da administração. Como tais 
elementos não existissem, aconteceu então aquilo 
a que antes nos referimos —  as reformas não atin
giram as camadas profundas do trabalho —  e a 
racionalização, por causa disso, em muitos casos, 
não passou de uma superafetação.

A tendência foi muito mais para desdobrar, 
subdividir e desintegrar a administração, que para 
integrá-la. E o interessante é que a centralização 
foi tomada na conta de integração, resultando 
desta confusão a centralização daquilo que, efeti
vamente, estava desintegrado, ou tendia a desin
tegrar-se dado o sistema adotado. Provieram daí, 
aliás, as dificuldades sentidas pelo administrador 
em matéria de controle, pois que sendo êste uma 
decorrência, inclusive, da integração, não foi pos
sível controlai tão-sòmente se centralizando.

O problema do Executivo, portanto, no que 
tange à organização, está em tornar possível a exis
tência de forte controle interno dos atos por êle 
(pela administração) praticados, sem que isso im
porte em excessiva centralização das providências. 
Estas precisam ser entregues àqueles que, direta
mente, lidam com os problemas. As diretrizes e o 
respectivo controle da execução (do resultado da 
execução) continuarão a ser competência daqueles 
que governam, assistidos para tanto, por órgãos 
próprios de planejamento, de controle e de fisca
lização gerais.

6 .  O PROBLEMA DAS EQUIPES ESPECIALIZADAS

E’ fato corrente que o Estado Moderno não 
ficará apto a desempenhar sua missão, especialmen
te no setor sócio-econômico, se não dispuser de 
quadros compatíveis. De seus governantes, diri
gentes políticos, administradores, e funcionários 
em sentido restrito, exige-se hoje, um grau de co
nhecimentos que, se não é superior ao antiga
mente exigido, no mínimo é diferente. Já não im
portam tão-sòmente os conhecimentos de todo 
bom humanista. E as matérias jurídicas já não 
bastam para fazer de um governante, de um polí
tico dirigente, de um administrador público ou de 
um funcionário do Estado, um homem capaci- 
trdo para encaminhar com segurança as questões 
pertinentes ao govêrno das nações.

O número de pensadores modernos que atri
bui as deficiências do Estado Moderno à incultura 
humanista, e mesmo jurídica, dos homens públicos, 
não é pequeno, e improcedentes não são os funda
mentos de suas análises e idéias. Não obstante 
isso, não nos parece ser êste o motivo central das 
dificuldades que neste ou naquele setor, nesta e

naquela atividade estatal podemos apontar. Ao 
contrário, o fulcro da discordância ou do desequi
líbrio, parece residir justamente na inadequação 
cultural dos dirigentes às questões que têm sob 
suas vistas. Humanistas profundoj ou apenas ho
mens muitos, juristas eminentes ou apenas conhe
cedores dos princípios e normas do direito, falta- 
lhes o necessário interêsse pelas questões eco- 
nômico-sociais em seus aspectos análiticos e posi
tivos e, isto porque, genéricos são os seus conhe
cimentos das matérias sociais em si mesmas.

Êles desconhecem, ou ainda não refletiram 
bastante sôbre o fato de que as pesquisas no cam
po social nos conduziram a técnicas cuja expres
são positiva, de aplicação prática, transcende ao 
simples saber fazer, pois importa no conjugado es
forço de muitos conhecimentos especializados, a 
fim de que as soluções propostas sejam viáveis na 
ordem objetiva. Seja por falta de reflexão ou de 
conhecimentos —  ou ainda o que é mais verda
deiro, porque em relação a tais matérias e os pro
blemas que abordam nutram (e façam questão de 
nutrir, muitas vêzes) uma atitude reacionária no 
sentido de contária às tendências do mundo mo
derno —  seja qual fôr a razão ou o fundamento, a 
verdade é que vem isso resultando no despreparo 
das elites para enfrentarem os problemas que hoje 
afligem o homem comum e as nações de um modo 
geral.

Estamos, aliás, vivendo em período de con
tradição, pois a par desta atitude vimos, por outro 
lado, reconhecendo a gravidade dos problemas, e 
insistindo pela necessidade de preparo por parte 
da administração. Mas isso o fazemos com reser
vas mentais. Daí o pequeno impulso que vimos 
dando à formação de equipes especializadas. Não 
fôsse mesmp o esforço pessoal de muitos, ou a 
ajuda de alguns órgãos e instituições em favor do 
desenvolvimento e do aperfeiçoamento técnico das 
novas gerais, o nosso país, nesse setor, estaria ainda 
mais distante dos países pioneiros. E ’ que, quando 
se trata de criar verdadeiras oportunidades no 
serviço público, para os que se especializam nos 
conhecimentos e técnicas pertinentes às ativida
des do Estado hodierno, radicando-os em carreiras 
que ofereçam, as vantagens próprias a uma vida 
com dignidade (1 0 ), surgem então as dificuldades. 
Fala-se em eqüidade, como se fôsse possível eqüi
dade em relação a trabalhos de graus diferentes. 
Fala-se em “falsa ciência”  para se destruir, na 
fonte, as oportunidades daqueles que a vida dedi
cam ao estudo e à pesquisa dos problemas. Dêles 
exige-se a improvisação. E, guando disso não se 
mostram capazes, seja por pudor profissional, ou 
mesmo impossibilidade material de improvisar a 
respeito do que ainda precisa ser perquirido. exa
minado, analisado, é porque não estão querendo 
colaborar. Na hora de se concederem os meios, os 
instrumentos de trabalho, é a mesquinhez orça
mentária que preside as soluções. Os níveis de

(10 ) Ninguém, de boa fé, pode esperar enriquecer 
a serviço do Estado.
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vencimentos são irrisórios (11 ), o que resulta no 
desdobramento de esforços, e na pouca oportuni
dade de concentração para o estudo sério, seguro 
paulatino, por parte dos especialistas e técnicos. 
As equipes, por conseguinte, em vez de crescerem 
numèricamente, apenas se estafam a serviço de 
comissões as mais diversas, já que impossível se 
tornou aos seus componentes viverem de “sub- 
empregos” . (12 )

O problema das equipes especializadas, por
tanto, resume-se em que o Govêrno, por um lado, 
resolva-se a criar quadros de especialistas nos 
setores que interessam à administração pública ou 
desenvolver os existentes e; por outro, tudo fazer 
no sentido de aglutinar os técnicos nos órgãos pró
prios, oferecendo-lhes os meios adequados de tra
balho .

Se o govêrno não atentar com seriedade 
pars êsses aspectos, não se pode assegurar que 
venha êle perder a colaboração dos especialistas

(11 ) Agorn mesmo :< Conselho Nacional de Economia 
pretende recrutar “economistas”  a cinco e seis mil cruzei
ros mensais.

(12 ) A Conjuntura Econômica, em um de seus nú- " 
meros, demonstrou o quanto vimos rebaixando os níveis 
de vencimentos das funções técnicas e de direção superior.

de nosso serviço público (13 ), mas certamente 
obterá cada vez menor rendimento por parte dos 
mesmos, em virtude do regime de trabalho a que 
se acham submetidos, obrigados como são a der 
colaboração a inúmeros órgãos, a fim de suprirem 
as suas necessidades de manutenção. E não só por 
isso. O rendimento será menor dado também o 
regime de dispersão dos trabalhos em si, seja 
porque entregues a inúmeros órgãos; seja porque 
atendidos êstes últimos (os trabalhos), por pessoas 
que não lhes dão tudo quanto poderiam dar, o que 
aconteceria se contassem com a serenidade finan
ceira necessária ao estudo sistemático, e cada vez 
mais aprofundado, das questões de interêsse do 
govêrno e da edministração.

Enfim, é como dissemos quando tratamos do 
problema do pessoal em geral. Se o Govêrno sou
ber o que quer fazer, fácil lhe será planejar um 
quadro de funções adequadas a uma assessoria téc
nica complete, que atue junto aos departamentos 
gerais, junto aos gabinetes ministeriais e demais 
órgãos da administração superior.

(13 ) Não obstante alguns prevêem que isso acon
teça mais tarde ou mais cedo, dado o mercado de traba
lho crescente em relação a certas especializações, julgamos 
não ser plausível o abandono do serviço público pelos que 
nêles já se encontram não só em virtude da segurança de 
que desfrutam, como também porque a oferta ainda não 
alcançou a um grau capaz de a isso nos conduzir.


